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Regulamento do Concurso de Fotografia Um olhar reflexivo sobre o Patrimônio e 
a Arquitetura de Barbacena 

1- PROJETO 

O setor de Extensão através do projeto Barbacena e seu Patrimônio Cultural e Turístico 
promove e dedica aos seus alunos e servidores o concurso de fotografia "Um olhar 
reflexivo sobre o Patrimônio e a Arquitetura de Barbacena". 

2- JUSTIFICATrVA 

O concurso de fotografia "Um olhar reflexivo sobre o Patrimônio e a Arquitetura de 
Barbacena" permitirá aos alunos e servidores do IF Sudeste MG Campus Barbacena 
expressarem seus olhares sobre o Patrimônio e a Arquitetura do Município, criando uma 
reflexão sobre a história da cidade. Além disso o concurso também estimula a 
capacidade cognitiva e criativa, promovendo uma reflexão profunda sobre a importância 
da valorização dos bens patrimoniais. 

3- FORMATO 

Podem participar do concurso os servidores e estudantes regularmente matriculados no 
campus Barbacena. A proposta consiste em publicar, entre 02 de setembro e 20 de 
setembro, uma foto criativa no Facebook, obrigatoriamente indexada pela hashtag 
#barbacenaeseupatrimonioculturaleturistico em um post "público". Logo em seguida o 
candidato deverá enviar a foto com seus dados contendo seu nome, o curso e o período 
para o e-mail; p r o j e t o p a t r i m o n i o c u l t u r a l t u r i s g g m a i l . com. 

As fotos devem retratar exemplares da arquitetura tais como igrejas, capelas, museus, 
residências e demais estruturas arquitetônicas. Não serão consideradas pubhcações em 
outras redes sociais. É livre a utilização de legendas para descrever às fotos. Cada 
estudante e servidor poderão publicar até duas fotos para participar do concurso. Serão 



consideradas apenas as duas primeiras fotos enviadas por cada membro da comunidade 
académica. 

4- CRITÉRIOS 

O concurso contará com apenas uma etapa, terá como critério o número de reações no 
Facebook, a criatividade expressada pelo autor e a relação com o tema proposto. A 
avaliação será feita pelos membros do projeto Barbacena e seu Patrimônio Cultural e 
Turístico. As três melhores fotos serão as vencedoras do concurso. Serão eliminadas do 
concurso as fotos que contenham mensagens ofensivas ou discriminatórias de qualquer 
natureza ou que não atendam à proposta. As fotos deverão ser originais, criativas e 
inéditas. Serão aceitas fotografias registradas por meio de celulares e câmeras, são 
permitidos filtros, uma vez que não alterem a imagem. Não é permitido o uso de edição 
que descaracterizem a foto original por meio de editores. 

O ato da inscrição autoriza, automaticamente, o uso da fotografia para publicação, 
exposição e divulgação, de caráter não comercial, em mídia impressa e internet, pelo IF 
Sudeste MG, sem custos ou ónus. Todas as fotografias, premiadas ou não, 
permanecerão no acervo do IF Sudeste MG, podendo ser utilizadas pelos promotores do 
concurso, em qualquer forma, tempo ou lugar, sem obrigação de caches, taxas ou 
direitos para os autores, comproraetendo-se a publicar sempre o nome do(a) autor(a) dos 
trabalhos. 

5- PRAZOS E RESULTADOS 

O período para a publicação das fotos no Facebook, bem como o envio do e-mail para o 
projeto Barbacena e seu Patrimônio Cultural e Turístico se iniciará no dia 02 de 
setembro e finalizará em 20 de setembro. O resultado final será publicado em 30 de 
outubro, na página www.ifsudestemg.edu.br/barbacena. 

6- PREMIAÇÃO 

Os autores das três melhores fotos receberão um certificado de participação e 
reconhecimento, o qual reconhece o esforço e dedicação no concurso de fotografia. 

7-CRONOGRAMA 
Divulgação do regulamento do concurso 30 de agosto 

Período para publicação e envio das fotos 
do concurso 

02 de setembro a 20 de setembro 

Publicação do resultado final 30 de outubro 
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